
GOVERNO DO MUNIGíPIO DE GONSELHEIRO LAFAIETE

PROCESSO LICITATORIO NO 146/2023 - PREGÃO ELETRÔN]CO NO O7gI2O2g

ATA DE REUNÁO

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mile vinte e quatro, às 10:30h, os membros da
Comissáo Permanente de Licitação - CPL, nomeados pela Portaiia no 1.085t2024 (Recompõe CpL
em processos regidos pelas Leis n" 8.666/93 e n'10.520/21), reuniram-se paia dar deliberar
acerca do Processo Licitatório no 14612023, Pregáo Eletrônico no O7gt2O23. iertifica-se que nadata de 2710812024, às 12:04h, foi rece-bida no Setor de Licitações, via e-mail
(liÇita.lafaiete@qmail,com), comunicação oriunda do Tribunal de Contas do-Estado de Minas
Gerais - TCE/MG, solic-itando informações, dentre elas, esclarecimentos sobre o atual estágio do
Processo Licitatório 

-no 14612023, Pregão Eletrônico no O7gt2O23. Em revisáo proceisual,
constatou-se que conforme registrado em ata de reunião lavrada em2Ot11t2OZ3, a tramitação do
Pregão EletrÔnico n' 07912023 restou suspensa, haja vista necessidade de adequaçâo da
documentaçáo técnica referente ao certame, baseada em manifestação do Setor Técnico da
Secretaria Municipal de obras e Meio Ambiente - SMOMA. Desde entãó, o processo permaneceu
:9ln lova republicaçáo, sob arquivamento. Esclarece-se que, posteriormente à suspensáo do pRG
079.12023 (regido pela Lei n' 8.666/93), o Município de Conselheiro Lafaiete, por meio da SMOMA,
{efl3O1ou novo processo licitatório visando a contrataçáo do objeto sob a regência da Lei n.
14.13312021, qual seja, Processo Licitatório no 044t2024 Prêgáo Eletrôniõo no 01612024.
Encaminhados os autos à Autoridade Superior, verifica-se ter sidó decretada a revogação do
presente certame, conforme decisão subscrita pelo Prefeito, Sr. Mário Marcus Leão Dutra, âatada
de 30/08/2024. Diante disso, será promovida a divulgação da revogação, com publicação no site
do Município. Nada mais havendo a relatar, o Pregôeiro encerioú a reuniáo, lavrando-se a
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